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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento das Propostas de Preços e Documentos de Habilitação apresentados pelas empresas
arrematantes referente ao Pregão Eletrônico nº 172/2017, plataforma do Banco do Brasil n° 690907,
referente ao Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Medicamentos Judiciais para
atender a demanda do município no cumprimento de ações extensivas e ações judiciais individuais.
Ao 1º dia de novembro de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe
de Apoio, de acordo com a Portaria nº 082/2017/SMS, para julgamento das propostas de preços e
documentos de habilitação apresentados pelas empresas arrematantes. Considerando que as empresas
arrematantes foram convocadas na sessão pública ocorrida no dia 19 de outubro de 2017, para apresentar a
proposta de preços e documentos de habilitação, conforme dispõe o subitem 10.3 do Edital, cujo prazo
final para recebimento do mesmo encerrou-se em 25 de outubro de 2017. Informamos que até aos dias
25/10/2017 as empresas DMC Distribuidora Comércio de Medicamentos Ltda e, Medilar Importação e
Distribuição Produtos Médico Hospitalares S.A não apresentaram a Proposta e as Documentações,
descumprindo o prazo previsto no subitem 10.3 do Edital, restando DESCLASSIFICADA nos itens:
Referente aos ITENS 23, 32, 40, 41, 54, 65, 66, 71, 74, 83, 91 e 97, foi desclassificada a empresa: DMC
Distribuidora Comércio de Medicamentos Ltda; Referente aos ITENS 30 e 78, foi desclassificada a
empresa: Medilar Importação e Distribuição Produtos Médico Hospitalares S.A. Com a desclassificação
das empresas supracitadas e, por não haver outras licitantes concorrentes para o item, restaram
FRACASSADOS OS ITENS: 23, 54, 71, 78, 83 e 97. As documentações apresentadas foram
encaminhadas à Central de Abastecimento Farmacêutico, através do Memorando SEI Nº 1211166/2017 -
SES.UCC.ASU para análise. Em resposta, recebemos o Memorando SEI Nº 1217675/2017 -
SES.UFL.CAF dizendo que, “quanto a análise dos documentos a que se referem os itens
cotados, salientamos que os seguintes documentos foram objeto de análise: Autorização de
Funcionamento da empresa Distribuidora do medicamento, Registro na Anvisa e análise de valores
constantes nas propostas de preços, em conformidade com a Tabela CMED”. O Pregoeiro procede ao
julgamento das empresas que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação até 25 de
outubro de 2017, cumprindo o prazo previsto no subitem 10.3 do Edital: Quanto à PROPOSTA, por
cumprir com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foram
CLASSIFICADAS e, quanto aos documentos de HABILITAÇÃO, por cumprir com as exigências
estabelecidas no item 9 do instrumento convocatório, foram HABILITADAS, as empresas: CM
Hospitalar S.A,  Promefarma Representações Comerciais Ltda, Abbvie Farmacêutica Ltda, Cirúrgica
Jaw Comércio de Material Médico Hospital, Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda, Pharma Log
Produtos Farmacêuticos Ltda, Agil Distribuidora de Medicamentos Ltda, Exemplarmed Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda, Profarma Specialty S.A, Bristol-Myers Squibb Farmacêutica Ltda, Infinity
Medicamentos Eireli – EPP e United Medical Ltda; desta forma, o Pregoeiro declara vencedora por ter
cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital, conforme itens a seguir: Referente ao ITEM 1
– vencedora: CM Hospitalar S.A, pelo valor total de R$ 230.934,00; Referente ao ITEM 2 – vencedora:
Promefarma Representações Comerciais Ltda, pelo valor total de R$ 1.137,10; Referente ao ITEM 3 –
vencedora: Promefarma Representações Comerciais Ltda, pelo valor total de R$ 280,50; Referente ao
ITEM 4 – vencedora: Promefarma Representações Comerciais Ltda, pelo valor total de R$ 131,60;
Referente ao ITEM 5 – vencedora: Promefarma Representações Comerciais Ltda, pelo valor total de R$
828,80; Referente ao ITEM 6 – vencedora: Promefarma Representações Comerciais Ltda, pelo valor
total de R$ 1.328,65; Referente ao ITEM 7 – vencedora: Abbvie Farmacêutica Ltda, pelo valor total de
R$ 199.275,20; Referente ao ITEM 8 – vencedora: Cirúrgica Jaw Comercio de Material Médico
Hospital, pelo valor total de R$ 20.513,36; Referente ao ITEM 10 – vencedora: Cirúrgica Jaw Comercio
de Material Médico Hospital, pelo valor total de R$ 2.992,00; Referente ao ITEM 11 – vencedora:
Cirúrgica Jaw Comercio de Material Médico Hospital, pelo valor total de R$ 7.507,20; Referente ao
ITEM 12 – vencedora: Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda, pelo valor total de R$ 124.770,80;
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Referente ao ITEM 15 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$
292,50; Referente ao ITEM 18 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total
de R$ 1.142,10; Referente ao ITEM 19 – vencedora: Promefarma Representações Comerciais Ltda, pelo
valor total de R$ 1.230,00; 20 Referente ao ITEM 21 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos
Ltda, pelo valor total de R$ 1.219,95; Referente ao ITEM 22 – vencedora: Pharma Log Produtos
Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 4.760,80; Referente ao ITEM 24 – vencedora: Agil
Distribuidora de Medicamentos Ltda, pelo valor total de R$ 3.388,00; Referente ao ITEM 25 –
vencedora: CM Hospitalar S.A, pelo valor total de R$ 1.153,60; Referente ao ITEM 26 – vencedora:
Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 1.988,00; Referente ao ITEM 28 –
vencedora: Agil Distribuidora de Medicamentos Ltda, pelo valor total de R$ 143,00; Referente ao ITEM
29 – vencedora: CM Hospitalar S.A, pelo valor total de R$ 11.356,20; Referente ao ITEM 31 –
vencedora: CM Hospitalar S.A, pelo valor total de R$ 9.982,50; Referente ao ITEM 33 – vencedora:
Profarma Specialty S.A, pelo valor total de R$ 2.860,00; Referente ao ITEM 36 – vencedora:
Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, pelo valor total de R$ 187,00; Referente ao
ITEM 37 – vencedora: Profarma Specialty S.A, pelo valor total de R$ 251,55; Referente ao ITEM 38 –
vencedora: CM Hospitalar S.A, pelo valor total de R$ 14.652,00; Referente ao ITEM 39 – vencedora:
Bristol-Myers Squibb Farmacêutica Ltda, pelo valor total de R$ 143.878,00; Referente ao ITEM 42 –
vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 2.082,80; Referente ao
ITEM 45 – vencedora: CM Hospitalar S.A, pelo valor total de R$ 10.813,00; Referente ao ITEM 46 –
vencedora: CM Hospitalar S.A, pelo valor total de R$ 52.091,20; Referente ao ITEM 47 – vencedora:
Agil Distribuidora de Medicamentos Ltda, pelo valor total de R$ 3.080,00; Referente ao ITEM 53 –
vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 49.285,60; Referente ao
ITEM 56 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 143,00;
Referente ao ITEM 58 – vencedora: Agil Distribuidora de Medicamentos Ltda, pelo valor total de R$
498,75; Referente ao ITEM 59 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total
de R$ 2.369,40; Referente ao ITEM 60 – vencedora: Cirúrgica Jaw Comercio de Material Médico
Hospital, pelo valor total de R$ 28.629,72; Referente ao ITEM 67 – vencedora: Infinity Medicamentos
Eireli – EPP, pelo valor total de R$ 2.626,02; Referente ao ITEM 68 – vencedora: Pharma Log Produtos
Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 882,77; Referente ao ITEM 70 – vencedora: Promefarma
Representações Comerciais Ltda, pelo valor total de R$ 412,50; Referente ao ITEM 72 – vencedora:
Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 2.628,00; Referente ao ITEM 73 –
vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 1.486,80; Referente ao
ITEM 75 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 2.821,50;
Referente ao ITEM 80 – vencedora: Agil Distribuidora de Medicamentos Ltda, pelo valor total de R$
4.745,00; Referente ao ITEM 81 – vencedora: Profarma Specialty S.A, pelo valor total de R$ 22.750,00;
Referente ao ITEM 84 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$
57.871,00; Referente ao ITEM 87 – vencedora: Cirúrgica Jaw Comercio de Material Médico Hospital,
pelo valor total de R$ 10.900,00; Referente ao ITEM 92 – vencedora: United Medical Ltda, pelo valor
total de R$ 179.001,20; Referente ao ITEM 96 – vencedora: Prohosp Distribuidora de Medicamentos
Ltda, pelo valor total de R$ 1.721,50; Referente ao ITEM 98 – vencedora: Profarma Specialty S.A, pelo
valor total de R$ 1.265,00; Referente ao ITEM 99 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos
Ltda, pelo valor total de R$ 215,60; Referente ao ITEM 100 – vencedora: CM Hospitalar S.A, pelo valor
total de R$ 169.554,78; Referente ao ITEM 102 – vencedora: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda,
pelo valor total de R$ 789,60; Referente ao ITEM 103 – vencedora: Pharma Log Produtos
Farmacêuticos Ltda, pelo valor total de R$ 1.918,80. ITENS ACIMA DA TABALA CMED:
Considerando o memorando da CAF, em que a mesma informou que os itens 20, 34, 43, 44, 51, 55, 79 e
88 com o valor cotado acima da Tabela CMED, o Pregoeiro enviou uma mensagem pela Plataforma do
Banco do Brasil e por e-mail (documento SEI 1219232) solicitando contraproposta às empresas com a
finalidade de negociar o valor para que estes itens possam ser adquiridos dentro dos limites estabelecidos
pela Tabela CMED, conforme previsto do Anexo I do Edital em que diz:

AVALIAÇÃO DO CUSTO E PREÇO
1 - O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer
valores gastos ou despesas acessórias, tais como: seguros,
transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente
ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.
2 - Todo o valor relacionado a medicamento para suprir
demanda de ações judiciais deverá ser realizado através do
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CAP – Coeficiente de Adequação de Preço, sendo o último
definido pela Secretaria Executiva da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos - CMED, definido em 19,28
(dezenove virgula vinte e oito por cento), conforme
o Comunicado nº 06/2017, publicado no D.O.U. nº 64, de 03
de abril de 2017, Seção 3, pg 3.
3 - A aferição do CAP ocorrerá no momento da análise das
propostas encaminhadas pelos fornecedores, utilizando a
tabela CMED como padrão de consulta.
4 - Os valores ofertados devem levar em consideração, além
do CAP, os valores máximos estimados fixados neste edital
por meio de pesquisa de mercado.

Em resposta à contraproposta a empresa Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
informou por e-mail (documento SEI 1219352) que infelizmente não conseguem reduzir a proposta dos
itens 44 e 55. Assim, a Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda está desclassificada nos
itens 44 e 55 por cotar o valor acima da Tabela CMED. Em resposta à contraproposta, referente ao item
51 a empresa Cirúrgica Jaw Comércio de Material Médico Hospital, aceitou a negociação, enviando a
proposta atualizada (documento SEI 1221507) por e-mail e, fez a seguinte proposta: valor unitário de R$
586,00, totalizando R$ 43.950,00; então, Referente ao ITEM 51 – vencedora: Cirúrgica Jaw Comércio
de Material Médico Hospital, pelo valor total de R$ 43.950,00. Quanto aos demais itens, o Pregoeiro
aguarda manifestação das empresas. OBS: Em virtude do volume de documentos para análise, o Pregoeiro
prorrogou o prazo da Sessão Pública Eletrônica para o Julgamento das Propostas e das Documentações
para ser disponibilizada no dia 01 de novembro de 2017 às 14:00 horas, no site do Banco do Brasil.
Salientamos que as propostas foram analisadas pelo Sr. Oldemar Nunes Filho e pela Sra. Clarissa Pasini
Rabuske, Coordenadora da CAF. Nada mais sendo constatado foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata
que vai assinada pelos presentes.
 
Pregoeiro:                  Marcio Haverroth
 
Equipe de apoio:       Eliane Andrea Rodrigues               Joelma de Matos
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 01/11/2017, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Joelma de Matos, Servidor (a) Público (a),
em 01/11/2017, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Andrea Rodrigues, Servidor (a)
Público (a), em 01/11/2017, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1222119 e o código CRC 7DF00BEB.
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